
 
 

Havendo quorum de 09 vereadores e invocando a proteção de DEUS, declaro 

aberta a presente Sessão que é de caráter Ordinário. 

 

Apreciação e votação das Atas: ATA 03 de 14 de fevereiro de 2018. 

 

TRIBUNA LIVRE 

Não tem. 

 

INDICAÇÕES:  
Indicação n° 001/2018;  

 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO:     

Não tem. 

 

CORRESPONDÊNCIA: 

 

 Ofício n° 0086/2017/ SR Vale dos Sinos / REGOV NH;  

 Ofício n° 0087/2018 / SR Vale dos Sinos / REGOV NH; e, 

 Ofício n° 001/2018 – Secretaria da Agricultura, Pecuária e Irrigação; 

 

 

GRANDE EXPEDIENTE:  
Conforme artigo 97 do Regimento Interno “As inscrições para o uso da palavra, no 
grande expediente, nas comunicações de líder e nas explicações pessoais, serão 
realizadas pela Mesa, em ordem alfabética, mediante rodízio permanente em cada 
sessão, exceto para o Presidente, que poderá ter sua inscrição assegurada a qualquer 
momento”.  
 
Edevaldo Borges dos Santos 
Ildo Jorge Diedrich 
Leo Mota 
Luís Carlos de Brito 
Marcos Roberto de Souza 
Sérgio Cenci Sobrinho  
Álvaro da Silva Brandão 
Dilceu Francisco da Silva 

 

ORDEM DO DIA: 

Resolução Modificativa 01/2018 

 

APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DA RESOLUÇÃO MODIFICATIVA 

LIBERADA: 

 



RESOLUÇÃO MODIFICATIVA EM VOTAÇÃO: 

 

Resolução Modificativa 01/2018 

Coloco em discussão... coloco em votação, os favoráveis se mantem como estão e 

os contrários se manifestem.  

 

PROJETOS EM COMISSÃO: 

Não tem. 

 

PRONUNCIAMENTOS PESSOAIS: 
 
Edevaldo Borges dos Santos 
Ildo Jorge Diedrich 
Leo Mota 
Luís Carlos de Brito 
Marcos Roberto de Souza 
Sérgio Cenci Sobrinho  
Álvaro da Silva Brandão 
Dilceu Francisco da Silva 

 

  

ESPAÇO DAS LIDERANÇAS:  
 
Edevaldo Borges dos Santos 
Léo Mota   
Luís Carlos de Brito 
Sérgio Cenci 
Álvaro da Silva Brandão 
Dilceu Francisco da Silva 
 
Informações do Presidente: 

 Entramos em contato com a AVAT e o valor mensal para 
tornar-se um associado é de R$ 318,00. Os benefícios de 
ser um associado AVAT é que podemos participar de todos 
os eventos realizados pela Associação.  
 

 Houve manifestação dos Vereadores Edevaldo e Leo, no 
sentido de que o Projeto de Lei n° 003/2018, que versava 
sobre o reajuste dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, 
Secretários e Vereadores não poderia ter ido a votação, pois 
não tinha a assinatura dos membros do Vereador Edevaldo. 
No entanto, esclarecemos que o parecer da Comissão de 
Finanças, Orçamentos e Tributação foi devidamente 



assinado pelo Presidente, Relator e Membro. Outrossim, o 
parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação foi 
assinado pelo Presidente e pelo Relator, sendo assim, tendo 
duas assinaturas, o projeto estava apto para ir a votação.  
 

 Desde já, parabenizamos o colega Vereador Léo Mota, que 
amanhã, dia 20 de fevereiro, estará de aniversário. 
Parabéns!  

 

Nada mais havendo a tratar invoco a proteção de DEUS e 

declaro encerrada esta sessão que foi de caráter Ordinário 

e convoco-os para a próxima Sessão Ordinária no dia 26 

de fevereiro de 2018 às 18h30min horas.                                                                     


